
Classificação: Documento Ostensivo – sem restrição de acesso (conforme OS PRESI nº 01/2015 - BNDES) 

Unidade Gestora: ASN/DEPAD 

 

CONTRATO OCS N° 534/2017 

SAP N° 4400002969 

(ADITIVO EPISTOLAR – PRORROGAÇÃO) 

 

 

 

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL – BNDES E ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA TELLES-ME.  

 

 

 

 

 

 

 

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, 

empresa pública federal, com sede em Brasília, Capital Federal, e serviços nesta cidade do 

Rio de Janeiro - RJ, na Av. República do Chile, n° 100, CEP 20031-917, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 33.657.248/0001-89, doravante denominado 

simplesmente BNDES, neste ato representado na forma do seu estatuto social, e a ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA TELLES-ME, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 19, sala 302, Centro, 

Bom Jardim/RJ, CEP 28.660-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

06.230.099/0001-02, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, nos termos da 

autorização exarada no âmbito da IP GP/DECOM nº 13/2021, de 18/11/2021, conforme 

previsão orçamentária sob a rubrica nº 3102200002, e em consonância com o que preceitua 

a Lei n° 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema BNDES, 

resolvem: 

 

 

I. prorrogar a vigência do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, com 

início em 14/12/2021 e término em 13/12/2022, considerando a autorização 

indicada no preâmbulo deste Instrumento e a manifestação favorável emitida 

pelo(s) representante(s) legal(is) do CONTRATADO em correspondência de 

12/11/2021, anexa a este Aditivo Epistolar; 

 

 

 

Diante da previsão constante do artigo 117 do Regulamento de Licitações e Contratos do 

Sistema BNDES e da manifestação em anexo, este Instrumento é emitido pelo Gestor do 

Contrato e encaminhado ao CONTRATADO para fins de arquivamento e registro de 

recebimento, dispensando-se nova manifestação de seu(s) representante(s) legal(is).     
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Quaisquer dúvidas, deve-se entrar em contato pelo telefone (21) 2052-8701, ou pelo e-mail 

daniel.sincora@bndes.gov.br.  

 

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2021.  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Daniel Luiz Cerqueira Sincora dos Santos 

Gestor do Contrato OCS nº 534/2017 

GP/DECOM/GECOM 

BNDES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo – Manifestação do representante legal do CONTRATADO quanto à prorrogação. 



ANDRE LUIZ DE SOUZA 

TELLES:06230099000102

Assinado de forma digital por ANDRE 

LUIZ DE SOUZA 

TELLES:06230099000102 

Dados: 2021.11.12 09:00:36 -03'00'
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